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RECLAMAÇÃO 90.317 MINAS GERAIS 

RELATOR : MIN. NUNES MARQUES 

RECLTE.(S) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS S.A. 

ADV.(A/S) : MARIA EDUARDA LEMOS FALEIRO E OUTRO(A/S) 

RECLDO.(A/S) : RELATOR DO RR Nº 0010605-44.2021.5.03.0136 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

BENEF.(A/S) : ---------- 

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

1. Prudential do Brasil Seguros S.A. alega ter o Tribunal Superior do 

Trabalho descumprido, no processo n. 0010605-44.2021.5.03.0136, as 

decisões proferidas na ADC 48, no RE 606.003 (Tema 550/RG) e no ARE 

1.532.603 (Tema 1.389/RG). 

Argumenta que a Justiça trabalhista é incompetente para julgar causas 

em que se discute contratação civil de prestação de serviços. 

Afirma, ainda, que o objeto da demanda originária está abrangido 

ARE 1.532.603 (Tema 1.389/RG), no âmbito do qual o Relator proferiu 

decisão que determinou a suspensão de todos os feitos que versam sobre 

competência e ônus da prova nos processos que discutem a existência de 

fraude no contrato civil ou comercial de prestação de serviços, bem como 

licitude da contratação de pessoa jurídica ou trabalhador autônomo para 

essa finalidade. 

Requer a cassação do acórdão reclamado e a suspensão do feito. 

Subsidiariamente, a remessa dos autos à Justiça comum. 

É o relatório. Decido. 
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2. Dispenso a requisição de informações ao órgão reclamado e a 

colheita de parecer do Ministério Público Federal, por se encontrar o 

processo em condições de julgamento. 

Em relação à alegação de violação ao decidido no RE 606.003 (Tema 

550/RG), a reclamação é manifestamente improcedente. 

É que a jurisprudência firme desta Excelsa Corte exige o esgotamento 

das instâncias ordinárias, quando, em sede reclamatória, se invoca como 

paradigma julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral 

reconhecida, nos termos do art. 988, §5º, II, do CPC. Exemplificam esse 

entendimento os seguintes acórdãos: Rcl 21.167 AgR, ministra Rosa Weber, 

DJe 3.8.2015; Rcl 36.278 AgR, ministro Edson Fachin, DJe 19.9.2019; Rcl 

42.027 ED-AgR, ministro Ricardo Lewandowski, DJe 10.7.2020; Rcl 42.273 

AgR, ministro Roberto Barroso, DJe 4.8.2020; Rcl 43.537 AgR, ministro 

Gilmar Mendes, DJe 3.11.2020. 

Ressalto, ainda, que a Segunda Turma desta Corte possui 

entendimento pacificado no sentido de que o esgotamento da instância 

ordinária se comprova com o juízo negativo de admissibilidade do recurso 

extraordinário pela aplicação da sistemática da repercussão geral e o 

desprovimento do agravo regimental interposto contra essa decisão (Rcl 

33.035 ED, ministra Cármen Lúcia, DJe 25.9.2019; Rcl 36.278 AgR, ministro 

Edson Fachin, DJe 6.11.2020). 

Passo à apreciação da alegada ofensa ao decidido na decisão 

monocrática proferida no ARE 1.532.603 (Tema 1.389/RG) e na ADC 48. 

O Plenário desta Corte reconheceu a existência de repercussão geral 

na matéria objeto do Tema 1.389/RG, que trata da “competência e ônus da 

prova nos processos que discutem a existência de fraude no contrato civil/comercial 

de prestação de serviços; e a licitude da contratação de pessoa jurídica ou 

trabalhador autônomo para essa finalidade”. Confira-se a ementa: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PEJOTIZAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO CIVIL/COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. LICITUDE. ALEGADA EXISTÊNCIA DE 

 FRAUDE NA CONTRATAÇÃO VISANDO 

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO TRABALHISTA. 

COMPETÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 

I. CASO DOS AUTOS 

1. Recurso extraordinário interposto contra acórdão 

doTribunal Superior do Trabalho que, considerando o 

entendimento firmado na ADPF 324, afastou o reconhecimento 

do vínculo empregatício entre as partes, em virtude da existência 

de contrato de prestação de serviços (contrato de franquia) 

firmado entre elas. 

2. Nas razões recursais, alega-se, em síntese, que 

estácaracterizado o abuso do direito de terceirizar e de 

“pejotizar”, pois estão presentes todos os requisitos da relação de 

emprego. 

II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO 

3. Serão analisadas, por ocasião do julgamento de mérito do 

presente paradigma, as seguintes questões: (i) competência da 

Justiça do Trabalho para julgar causas em que se discute fraude 

em contrato civil de prestação de serviços; (ii) licitude da 

contratação civil/comercial de trabalhador autônomo ou pessoa 

jurídica, à luz da ADPF 324; e (iii) ônus da prova em alegação de 

fraude na contratação civil. 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

4. Questão preliminar de ordem pública que deve 

seranalisada pelo Plenário referente à competência da Justiça do 

Trabalho para julgar as causas em que se discute fraude em 

contrato civil de prestação de serviços. Existência de precedentes 

desta Corte que têm reconhecido a competência da Justiça 

comum para analisar a regularidade de contratos 
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civis/comerciais de prestação de serviços, afastando inicialmente 

a natureza trabalhista da controvérsia (ADC 48 e Tema 550 da 

repercussão geral). 

5. No mérito, discute-se a licitude da contratação 

detrabalhador autônomo ou pessoa jurídica para a prestação de 

serviços, à luz do entendimento firmado pelo STF no julgamento 

da ADPF 324, que reconheceu a validade constitucional de 

diferentes formas de divisão do trabalho e a liberdade de 

organização produtiva dos cidadãos. 

6. Será abordada também a questão referente ao ônus 

daprova relacionado à alegação de fraude na contratação civil, 

averiguando se essa responsabilidade recai sobre o autor da 

reclamação trabalhista ou sobre a empresa contratante. 

7. Diariamente, chegam ao STF inúmeros casos 

dessanatureza, especialmente por meio de reclamações 

constitucionais, devido ao fato de que a Justiça do Trabalho tem, 

reiteradamente, se recusado a aplicar as orientações desta 

Suprema Corte sobre o tema. 

8. A controvérsia constitucional não se restringe ao 

casoconcreto descrito no recurso e possui evidente relevância 

jurídica, social e econômica. A solução, a ser dada por meio de 

decisão definitiva e com efeito vinculante pelo Supremo Tribunal 

Federal, contribuirá para a pacificação da questão em todo o país. 

9. A discussão não está limitada apenas ao contrato 

defranquia. É fundamental abordar a controvérsia de maneira 

ampla, considerando todas as modalidades de contratação 

civil/comercial. Isso inclui, por exemplo, contratos com 

representantes comerciais, corretores de imóveis, advogados 

associados, profissionais da saúde, artistas, profissionais da área 

de TI, motoboys, entregadores, entre outros. 

IV. DISPOSITIVO 

10. Manifestação pela existência de matéria 

constitucionale de repercussão geral das controvérsias 

referentes: i) à competência da Justiça do Trabalho para 
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julgamento das causas em que se discute a existência de fraude 

no contrato civil/comercial de prestação de serviços; ii) à licitude 

da contratação civil/comercial de trabalhador autônomo ou de 

pessoa jurídica para a prestação de serviços, à luz do 

entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 324, que 

reconheceu a validade constitucional de diferentes formas de 

divisão do trabalho e a liberdade de organização produtiva dos 

cidadãos; e iii) ao ônus da prova relacionado à alegação de fraude 

na contratação civil, averiguando se essa responsabilidade recai 

sobre o autor da reclamação trabalhista ou sobre a empresa 

contratante. 

A par do reconhecimento da repercussão geral da matéria, o ministro 

Gilmar Mendes determinou, em 14.4.2025, a suspensão nacional da 

tramitação de todos os processos que versem sobre a questão controvertida 

no Tema 1.389/RG. 

O acórdão reclamado foi proferido com o seguinte teor: 

No caso vertente, observa-se que a causa oferece 

transcendência jurídica, pois este vetor da transcendência estará 

presente nas situações em que a síntese normativo-material 

devolvida a esta Corte versar sobre a existência de questão nova 

em torno da interpretação da legislação trabalhista, ou, ainda, 

sobre questões antigas, ainda não definitivamente solucionadas 

pela manifestação jurisprudencial. 

Posto isso, passa-se ao exame da questão de fundo. 

Esta Corte Superior já se posicionou pela declaração da 

competência da Justiça do Trabalho quando o objeto da demanda 

é justamente o reconhecimento de relação empregatícia, tendo 

em vista discussão acerca de possível fraude em contrato 

celebrado entre duas pessoas jurídicas, bem como entende que a 

competência material da Justiça do Trabalho se define a partir 

dos pedidos formulados na petição inicial e da causa de pedir. 
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[...] 

Vê-se, portanto, que, tal como proferida, a decisão regional 

contrasta com a jurisprudência desta Corte Trabalhista, motivo 

pelo qual o conhecimento do recurso de revista é medida que se 

impõe. 

Conheço do recurso de revista, por violação do art. 114, I, 

da Constituição da República. 

É possível observar que, na origem, controverte-se a respeito da 

validade de contrato civil de prestação de serviços, matéria objeto do ARE 

1.532.603 (Tema 1.389/RG). 

Na hipótese, mesmo após ter sido proferida a decisão que determinou 

a suspensão nacional dos processos que versam sobre a matéria objeto do 

ARE 1.532.603, o juízo reclamado manteve a regular tramitação dos autos, 

em manifesta inobservância à decisão proferida por este Supremo 

Tribunal. 

De outra parte, o ato reclamado não possui estrita aderência com o 

objeto da ADC 48, que abarca aspectos da divisão de trabalho de categoria 

diversa daquela em discussão. Não havendo pertinência temática entre o 

conteúdo do ato reclamado e o objeto do paradigma, é incabível o manejo 

da ação reclamatória em relação ao decidido no paradigma. 

3. Do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para 

cassar oato reclamado e determinar a suspensão do processo de origem até 

julgamento de mérito do ARE 1.532.603 (Tema 1.389/RG). 

4. Comunique-se ao órgão reclamado, remetendo-lhe cópia 

dapresente decisão, para que junte ao processo de origem e dê ciência à 

parte beneficiária da tramitação desta reclamação. 

5. Intime-se. Publique-se. 
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Brasília, 12 de fevereiro de 2026. 

Ministro NUNES MARQUES 

Relator 

Documento assinado digitalmente 


